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INDICAÇÃO  Nº  636,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine providências ao Senhor Secretário dos Transportes Metropolitanos no sentido de serem alocados recursos visando a implantação de lombada eletrônica na Mogi – Bertioga (SP 98), principalmente no trecho do Bairro Vila Moraes.

JUSTIFICATIVA
A Rodovia Mogi –Bertioga, a par de ser de ser meramente regional, recebe um grande afluxo de veículos, especialmente nos finais de semana, sendo que ao longo de sua extensão existem diversas escolas rurais, como por exemplo a Escola Estadual Benedito Borges Vieira, na Vila Moraes. Os veículos que por ali trafegam  normalmente o fazem em velocidade incompatível com o local, colocando em risco a vida dos escolares que fazem uso da rodovia para acesso à escola e dos demais transeuntes.

A instalação de uma lombada eletrônica reduzindo a velocidade naquele trecho virá trazer segurança às essas pessoas que deixaram de correr riscos de vida toda vez que se utilizarem da estrada.




Sala das Sessões, em 04/04/2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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